TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3° REGIAO
Secretaria do Tribunal Pleno, do Orgéo Especial e da Segéo Especializada em Uniformizacdo de
Jurisprudéncia

RESOLUGCAO ADMINISTRATIVA N. 75, DE 25 DE MAIO DE 2026

CERTIFICO E DOU FE que o Egrégio Orgdo Especial do Tribunal
Regional do Trabalho da 32 Regido, apreciando o processo TRT n. 00086-2026-000-03-
00-1 MA na sesséao ordinaria realizada em 21 de maio de 2026, sob a presidéncia do
Exmo. Desembargador Sebastidao Geraldo de Oliveira,

RESOLVEU, a unanimidade de votos,

DEFERIR o requerimento formulado pelo MM. Juiz do Trabalho Afrénio
Rodrigues de Amorim Abras para que, em carater excepcional, fixe residéncia no
municipio de Contagem, enquanto perdurar o auxilio nas Varas da Comarca de Belo
Horizonte.

Participaram da apreciagdo da matéria os Exmos. Desembargadores
Sebastido Geraldo de Oliveira (Presidente), José Marlon de Freitas (1° Vice-
Presidente), Maristela iris da Silva Malheiros (Corregedora), Antdénio Gomes de
Vasconcelos (Vice-Corregedor), Denise Alves Horta, Pereira Amaral, César Pereira da
Silva Machado Junior, Jorge Berg de Mendonga, Emerson José Alves Lage, Fernando
Luiz Gongalves Rios Neto, Paulo Chaves Corréa Filho, Lucas Vanucci Lins, Rodrigo
Ribeiro Bueno, Sérgio Oliveira de Alencar, André Schmidt de Brito, Maria Raquel Ferraz
Zagari Valentim e Sabrina de Faria Frées Leao; participaram também da apreciagao da
matéria os Exmos. Desembargadores Maria Stela Alvares da Silva Campos, Taisa
Maria Macena de Lima e Antonio Carlos Rodrigues Filhos, convocados na forma do art.
16, §§ 9° e 10, do Regimento Interno deste Tribunal.

Presente o Exmo. Vice-Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do
Trabalho da 3% Regido, Hudson Machado Guimaraes.
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